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PORTARIA Nº 456/2025 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
Presidente, Vice-Presidente e Secretário do 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso e 
dá outras providências”. 

 

VICTOR MARUYAMA, Prefeito do Município de Barra do Turvo, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas por lei; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear para as funções de Presidente, Vice- Presidente e Secretário do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente os seguintes membros: 

 
PRESIDENTE: GISELI SOUZA DA SILVA NEVES 
VICE-PRESIDENTE: DIOGO PEREIRA DA SILVA  
SECRETÁRIA: NAIRA ALICE DE SOUZA FIGUEIREDO 

Art. 2º A diretoria do Conselho será exercida por um mandato de 1(um) ano, permitida 
a reeleição. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

                     
 

Município de Barra do Turvo/SP, 20 de outubro de 2025. 
 

 
 

VICTOR MARUYAMA 
Prefeito Municipal 
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